
PGãif[EUTIAL‘ NUM:COPAI DE MMULUANGS, 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 186 
Cede por prazo determinado-  área —de ter 

ras localizada no Porto Figueira, 	de 

propriedade do Município, dandooutras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA 

uso •de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento n9  4329/82, protocola_ 

pelo Sr. MARCO AUR£LIO-CANÇADO COSTA, atravéS do qual O requerente 

.icita a revogação do ato que lhe cedeu área deterras:no Porto Fi 

ira, pôr não mais pretender erigir construção naquele local cedi 

CONSIDERANDO que através do Decreto n9  070, de 20 

abril de 1982, foi cedida ãrea de terras, no Porto Figueira â HER 

IA ESPORTE CLUBE, com prazo estipulado para construção, cujo pra 

expirou-se, sem que até o presente momento tivesse a beneficiada' 

prido o estabelecido no Decreto, ensejando a autOmática revogação 

mesmo; 

CONSIDERANDO, ainda, o despacho exarado mo proces 

n9'4330/82, de 28.07.82, e devidamente fundamentado na Lei n9  54, 

30.12.72, 

DECRETA: 

• 

Art. 19  - Fica cedido aos senhores MARCO AURnI0 

ÇADO COSTA e MARCO VINTCIO CANÇADO COSTA, pelo prazo de 20 (vint 

s, o im6vel denominado data n9:.109 (nove), da Quadra n9  06 (seis), 

Planta Geral do Porto Figueira, de propriedade deste Município, me 

do 12,50m x 24,50m, para construção de abrigo para barcos, com 

exclusivos de pesca e recreação. 

Art.. 29  - Fica o cessionário obrigado ã elaboração 

uma planta do que se pretende Construir, devendo a mesma ser apro 

a pelo Departamento de • Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal. 

4. 



EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNIC PA DE UMUARAMA, ESTA 

DO PARANÁ, aos 29 de julho de 1982. 
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to Municipal 	 Secr 
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Art. 39  - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) 

lias para o início da construção,:e 'de' '1,80 (cento é oitenta) dias pa 

o término da obra, contando-se a partir da data da publicação des 
e Decreto. 	 • 

Parágrafo Único -' Decorrido este prazo, a Municipa 

idade cederá o imóvel a qualquer outro interessado, sem que caiba ao 

tual beneficiado direitos a reclamações ou indenizações. 

ATt."4° - És-Uj'he'dão 'eirrèrám.'vi:gOl'Ina l-J5atá de 
ia publicação,r.evogadasdisposições'. 	em especial os 
=etoS n°s 070, de 20 de abril de 1982 e 18 	12 de julho de1982. 
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